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PROJETO DE LEI 

CONSTRUMMIO UMA NOVA H IS TOR IA 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a fixar piso mínimo de vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais de Sarandi e dá outras 
providencias. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal. 

Art. 1° - 0 piso mínimo de vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais de Sarandi é fixado em R$. 1.076,40 (um mil, setenta e seis reais e 
quarenta centavos), para vigorar a partir de 01 de janeiro de 2020. 

Parágrafo Calico —O piso ora fixado, alcança, além dos 
servidores efetivos, os contratados temporários, os aposentados e pensionistas. 

Art. 2° - As despesas decorrente desta Lei Correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessários. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, corn efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2020 

JUSTIFICAÇÃO: 

Fixação do Piso Mínimo de vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais para o exercício de 2019, conforme dispõe o Artigo 33, § 
10, da Lei n° 2496, de 12 de julho de 2019 "Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO", 
visando garantir a reposição das perdas salariais verificadas com a inflação acumulada no 
período. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de janeiro de 2,920. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
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COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 2 / 2020 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 62042 

DATA: 

Requerente: 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

17/01/2020 - 17:28 

WALTER VOLPATO 

204.888.239-00 

JOSE EMILIANO DE GUSMÃO, 565 

Complemento: Prefeitura Municipal. 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: AUTORIZA 

Fixar piso. 

AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIXAR PISO MINIM° DE VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SARANDI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
OFICIO N° 001/2020. 

Vagner fad l Vaz 
Divisão de r tocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2°, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta anima hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo:. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL - CLJRF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 2888/2020. 
Relator: Dionizio Aparecido Viaro "Diocar". 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, designado pelo Presidente da 

mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de Lei N° 2888/2020, de Autoria do 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a fixar piso mínimo de vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de 

Sarandi e da outras providências, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e 

constitucional, sendo o seu Parecer FAVORAVE L, cabendo ainda a decisão final 

ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permane *es da Camara 

Municipal, aos 22 dias do mês de janeiro do ano de 2020. 
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

PARECER ao Projeto de Lei N° 2888/2020. 
Relator: DIONIZIO APARECIDO VIARO "DIOCAR". 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE 

ORÇAMENTO E FINANÇAS, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 

Parecer analisando o Projeto de Lei n° 2888/2020, de Autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a fixar piso 

mínimo de vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de Sarandi e dá outras 

providências, onde conclui que a proposição tem mérito, sendo o seu Parecer F A V 0 - 

RAVEL, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das omissões Per 
Municipal, aos 19 dias do mês de fevereiro do o de 2019./ -

Pelas Co 

Ci/ za Morais, 
Pr sidente Vice-Presidente 
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REQUERIMENTO N° 002/2020. 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer 2t Mesa, após ouvido o Soberano 

Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto 

de Lei n° 2888/2020, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe 

do Poder Executivo Municipal a fixar piso mínimo de vencimentos dos Servidores Públicos 

Municipais de Sarandi e di outras providências. Tendo em vista que nesta data o aludido Projeto de 

Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 

discussões. 

do ano de 2020. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 24 dias do mês de Janeiro 
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